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PORTARIA Nº 3241/GR/UFFS/2023, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Designa Membros da Comissão Gestora do Plano 

Diretor de Logística Sustentável da Universidade 

Federal da Fronteira Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão Gestora do Plano Diretor de Logística Sustentável 

(PLS) da UFFS para o período de 2024 a 2027, constituída pela Portaria nº 

3240/GR/UFFS/2023. 

I - Campus Cerro Largo/RS: Adenise Clerici, Assistente em Administração, Siape 2181976; 

II - Campus Chapecó/SC: Marcelo Guerreiro Crizel, Técnico em Química, Siape 2398826; 

III - Campus Chapecó/SC: Allann Crystyann Wagner Fank Andrade, Assistente em 

Administração, Siape 3365164; 

IV - Campus Erechim/RS: Rodrigo Burin, Sanitarista, Siape 2195730; 

V - Campus Laranjeiras do Sul/PR: Fabio Onetta, Engenheiro Civil, Siape 1770053; 

VI - Campus Passo Fundo/RS: Alexandre Borges Filho, Técnico em Edificações, Siape 

3275426; 

VII - Campus Realeza/PR: Vagner Garcias de Vargas, Assistente em Administração, Siape 

2073314; 

VIII - PROAD - Superintendência Administrativa (SUADM): Rudinei Justi, Sanitarista, Siape 

1955375 - Coordenador da Comissão; 

IX - PROAD - Superintendência de Compras e Licitações (SUCL): Rosangela Frassao Bonfanti, 

Técnica de Laboratório/Área, Siape 1952035; 

X - PROAD - Superintendência de Gestão Patrimonial (SUGEP): Ciro Omar Rodrigues 

Zambarda, Administrador, Siape 1933413; 

XI - Secretaria Especial de Tecnologia e Informação (SETI): Marcia Prante Assmann, Analista 

de Tecnologia da Informação, Siape 2211915; 

XII - Secretaria Especial de Obras (SEO): Edson Alexandre Tadioto, Assistente em 

Administração, Siape 1768120. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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